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1) TÍTULO: Recurso Financeiro Federal Grupo MAC – Valor 7.676,87 

 
2) IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

NOME DA OSC: Associação da Pessoa com Deficiência de Mogi Mirim 

CNPJ: 54.673.413/0001-66 

ENDEREÇO: Avenida Professor Adib Chaib, 3011 – Centro / Mogi Mirim / CEP: 13.800-010 

TELEFONE: (19) 3806-6615 / (19) 9 9486-6272 (somente WhatsApp) 

SITE: www.apdmm.org.br 

E-MAIL: apdmm@hotmail.com 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: segunda à sexta das 06h às 18h 

CONTA FEDERAL: Agência 4900 / Conta Corrente 000576190793-0 Caixa Econômica Federal 

3) ÁREA DE ATIVIDADE DA OSC 

Preponderante 
( ) Assistência Social (X) Saúde ( ) Educação ( ) Cultura ( ) Esporte 

 
4) FINALIDADE ESTATUTÁRIA 

O Estatuto Social da Associação da Pessoa com deficiência de Mogi Mirim, prevê em seu Artigo 03º os seguintes objetivos da OSC: 

I-Para atingir seu objeto social a APDMM poderá sem que se constitua em limitação, promover as seguintes atividades: Prestação de serviços na área da saúde. 

II – Promoção do atendimento e assessoramento de forma continuada e permanente, para prestar serviços, executar programas ou projetos direcionados à 

pessoa com deficiência e sua família nos termos da Lei n°8.742, de 1993, e respeitadas as deliberações do conselho nacional de Assistência Social-CNAS. 

III- Atendimento à população nas áreas da fisioterapia, psicologia, serviço social, com ênfase na estratégia da saúde da pessoa com deficiência física, 

neurofuncional e mobilidade reduzida, bem como traumato-ortopedia, visando a assistência à saúde, considerando os diferentes níveis de complexidade do 
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IV – Cooperação com outras organizações e/ou instituições com objetivos similares; 

V - Captação de recursos junto às instituições nacionais e internacionais para financiamento de projetos e/ou programas próprios ou de outras entidades com 

objetivos semelhantes aos da APDMM; 

VI—Incentivar a participação da comunidade e das instituições públicas e privadas nas ações e nos programas voltados à prevenção e atendimento da pessoa 

com deficiência; 

VII- Prestação de serviços, produção e venda de produtos decorrentes de suas atividades, cujas receitas deverão ser aplicadas em projetos compatíveis com o 

objeto social da APD; 

VIII- Solicitar e receber recursos de órgãos públicos e privados, e contribuições de pessoas físicas e jurídicas; 

IX- Desenvolvimento de quaisquer outras atividades correlatas, necessárias à realização dos objetivos da instituição. 

 
5) DESCRIÇÃO DETALHADA DO PROJETO E /OU ATIVIDADES. 

A Associação da Pessoa com Deficiência de Mogi Mirim foi fundada em 22/07/1987. É uma Instituição sem fins lucrativos que atende pessoas com deficiência de 

ambos os sexos, sem limite de idade que apresentem deficiência física e/ou comprometimentos neurológico. 

A equipe multidisciplinar da APD é composta por profissionais habilitados na área da saúde, que envolvem Coordenador, Fisioterapeutas, Assistente Social, 

Psicólogo, além de profissionais do setor administrativo, recepcionista, operadora de telemarketing e serviço gerais. 

Sabe-se que para realizarmos a manutenção Institucional, é imprescindível procedermos constantes ações para captação de recursos e obter um olhar visionário 

sob os serviços prestados, garantindo assim a idoneidade, transparência e a qualidade no atendimento. 

Assim, com vistas a manter a qualidade no atendimento às pessoas com deficiência atendidas na APDMM, o referido Projeto tem por objetivo custear materiais 

de consumo para garantir a manutenção, qualidade do atendimento para o bom funcionamento Institucional. 

 
6) DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E /OU ATIVIDADES. 

 

DESCRIÇÃO DOS AMBIENTES EQUIPAMENTOS / MÓVEIS 

01 Recepção Cadeiras, TV, ventilador, mesa, telefone, bebedouro. 

01 Espaço da Fisioterapia Andador – 03 

Alteres membros superiores – 10 

Alteres membros inferiores – 35 

Barra paralela – 02 

Aparelho de pressão – 02 

Glicemia – 01 

Banquinhos – 06 

Escadinha – 09 
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 Bolas suíças – 06 

Bola Feijão – 01 

Bola Bosu - 02 

Cama elástica- 01 

Maca – 06 

Eletroestimulador – 16 

Cadeira de rodas – 04 

Escada de canto com rampa – 03 

Muletas – 06 

Bicicleta ergométrica – 08 

Rolos – 05 

Infravermelho – 12 

Ultrassom – 06 

Laser – 02 

Bastão – 12 

Elíptico – 01 

Tabua de equilíbrio – 01 

Esteira – 01 

Rampa – 03 

Teraband – 08 

Tubbing – 06 

Espaldar – 04 

Tablado – 04 

Exercitador minibike – 04 

Balancinho de equilíbrio – 01 

Suporte de halteres – 01 

Bolinhas – 08 

Mesa carrinho auxiliar – 16 

Suporte boa – 08 

Brinquedo Coord. Motora - 2 

Polia – 02 

Cunha – 04 

Cadeiras – 30 

Balcões – 02 

Flex Motor – 01 

Estação Academia – 01 

Circle ball – 02 

Digiflex – 03 

Mini band – 03 

Andador Eletrico – 01 

Cama Ortostática - 02 

Travesseiro – 08 

Bengalas – 04 

Tabuas de AVD’s – 02 

Ondas curtas – 02 

CPM – 1 

Estaçao de academia – 1 

Ventilador – 10 

Flex Motor – 05 

Finger Flex – 05 

Disco de Equilibrio – 01 

Guindaste – 01 

Tração Vertical – 01 

Lazer Lib – 02 

Maca Flexão Distração - 01 
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01 Sala da Psicologia / Serviço Social Mesa, cadeira, ventilador e armário, arquivos, telefone e TV. 

04 Banheiros 02 banheiros para pacientes (Masculino e Feminino) adaptado. 

02 banheiros para funcionário. 

01 Sala Administrativo Mesas, cadeiras, computadores, impressora, arquivo, ar-condicionado, telefone, prateleiras com 

documentos, bebedouro. 

02 Salas de Telemarketing Mesas, cadeiras, computadores, impressora, arquivo, ventilador, telefone, prateleiras. 

01 Cozinha / Área de Serviço Geladeira, micro-ondas, pia, mesa, cadeiras, armário. 

Tanque, matérias de limpeza, armário e prateleiras. 

7) IDENTIFICAÇÃO DO TERRITORIO DE ABRANGENCIA 

O serviço atenderá pacientes residentes na zona rural e urbana do Município de Mogi Mirim/ SP. 

8) PÚBLICO ALVO 

Pessoas com deficiência física e/ou com comprometimentos neurológicos, residentes no Município de Mogi Mirim, de ambos os sexos, sem limite de idade, 

encaminhados pelo Setor de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde. 

9) OBJETIVO GERAL 

Garantir o custeio de materiais de consumo da Associação da Pessoa com Deficiência através da Portaria GM/MS nº6.464 de 30 de dezembro de 2024. 

 
10) OBJETIVO ESPECÍFICO 

• Aquisição de materiais de consumo, com vistas a garantir o abastecimento de insumos necessários para manter a higiene e limpeza do local; 

• Zelar por um ambiente limpo, seguro e devidamente organizado; 

• Manter os espaços de uso coletivo higienizados conforme os padrões estabelecidos. 

 
11) IDENTIFICAÇÃO DO LOCAL A SER DESENVOLVIDO O PROJETO 

O serviço será executado em sua sede, localizada na Avenida Professor Adib Chaib, nº3011 Centro Mogi Mirim/ SP – CEP 13800-010, sendo de segunda à sexta- 

feira das 06hrs às 18hrs. 
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12) DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Diante das demandas atualmente apresentadas, os itens solicitados no plano serão de extrema importância para contribuir com o bom 
andamento da instituição e sua melhor funcionalidade, uma vez que a mesma depende da arrecadação e de campanhas beneficentes. 
Materiais à serem adquiridos: Limpador Multuso, Desingordurante, Álcool Limpeza, Álcool Gel, Desinfetante, Luvas, Detergente, Água Sanitária, Bucha, 
Bombril, Sabão em pó, Sabão em pedra, Limpa vidros, Vassoura, Rodo, Flanela, Espanador, Papel higiênico, Produto Anti Mofo, Balde 
Mangueira Flexivel e Escovão. 

 
13) ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

 

ATIVIDADES ESTRATÉGIAS 

METADOLÓGICAS 

PROFISSIONAL DE 

EXECUÇÃO 

PERIOCIDADE LOCAL 

Adquirir materiais de consumo Conforme  demanda  da  Associação,  proceder  a  aquisição  de 

insumos/ materiais de consumo para a manutenção da OSC 

Coordenador e Setor 

Administrativo 

Mensal Sede da 

OSC 

14) INDICADORES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

METAS QUANTITATIVAS 

Código 

da Meta 

Descrição da ação Meta Unidade de Medida Instrumentos de verificação/ 

atividades 

Periodicidade Responsável 

1 Utilizar recursos para custear 

despesas com material de 

consumo 

Garantir o custeio dos 

materiais de consumo 

conforme  necessidade 

da OSC 

Suprimir as demandas da 

Instituição 

Notas fiscais e demais 

documentos comprobatórios 

Mensal Coordenador 

 
15) RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS NO PROJETO 

 

NOME FUNÇÃO CARGA HORARIA SEMANAL HORÁRIO DE TRABALHO FONTE DE RECURSO VALOR BRUTO 
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A prestação de contas será feita observando-se as regras previstas no artigo 63 e seguintes da Lei Federal n° 13.019/201, na legislação municipal, na Instrução 

Normativa do Tribunal de Contas do Estado de SP e demais normas aplicáveis a matéria, atendendo os prazos e normas de elaboração constante do 

 

 

 
16. MATERIAL DE CONSUMO PARA O SERVIÇO 

 

Material de consumo 

Item da Despesa Recurso Municipal 

Saúde 

Recurso Federal Saúde Recursos Próprios  
Total 

Material de higiene e limpeza -- R$ 7.676,87 -- R$ 7.676,87 

Total -- R$ 7.676,87 -- R$ 7.676,87 

 
17) RESUMO DO PROJETO 

 

Quadro resumo do serviço 

Período Recurso Municipal Recurso Federal Recursos Próprios Total 

1° MÊS --- R$ 1.535,39 --- R$ 1.535,37 

2° MÊS --- R$ 1.535,37 --- R$ 1.535,37 

3° MÊS --- R$ 1.535,37 --- R$ 1.535,37 

4° MÊS --- R$ 1.535,37 --- R$ 1.535,37 

5° MÊS --- R$ 1.535,37 --- R$ 1.535,37 

Total  R$ 7.676,87  R$ 7.676,87 

 
18) PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

O referido Projeto não prevê a contratação de Recursos Humanos. 

A equipe técnica (CLT) da Instituição é custeada integralmente por recursos públicos através de contas específicas Federal/ Municipal através de Termo de 

Colaboração pactuado com a Secretaria Municipal de Saúde e contrapartida da APD. 
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19) PERÍODO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

INÍCIO À partir da data da assinatura do Termo 

TÉRMINO 31/12/2025 

 
21) INDENTIFICAÇÃO DO COORDENADOR DO SERVIÇO OU TÉCNICO QUE ESCREVEU O PLANO 

 

NOME: Suelen Paulino Nunes da Silva 

FORMAÇÃO: Serviço Social 

FUNÇÃO: Assistente Social 

TELEFONE DE CONTATO: (19) 3806-6615 / (19) 99495-2189 

E-MAIL: apdmm@hotmail.com 

ASSINATURA: 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: Robinson Antônio de Lima 

ASSINATURA: 

DATA: 01/07/2025 

 

instrumento de parceria e neste Plano de Trabalho. 
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